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A T O S  A D M I N I S T R A T I V O S  

de 03 de novembro de 2010 

 

 

Conselho Universitário 

RESOLUÇÃO Nº 17/2010 

 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal de Viçosa, órgão superior de 

administração, no uso de suas atribuições legais, considerando os relevantes serviços 

prestados à Universidade pelo professor José Marcondes Borges e o que consta no Processo nº 

09-06617, resolve denominar “Edifício José Marcondes Borges” ao prédio que abriga as 

instalações da administração do Departamento de Tecnologia de Alimentos. Publique-se e 

cumpra-se. Viçosa, 27 de outubro de 2010. (a)  LUIZ CLÁUDIO COSTA - Presidente do 
CONSU 

 

ATO Nº 67/2010/PEC, DE 05/10/2010 

 

 

O Pró-Reitor de Extensão e Cultura da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela Portaria 0840/2008, de 12/11/2008, publicada no Diário Oficial da 

União de 13/11/2008, considerando a competência delegada pela Portaria 0882/2008, resolve 

designar a servidora REGINA CÉLIA PEREIRA DA SILVA, matrículas 6548-X/UFV, 

0429948/SIAPE, como substituta em seu cargo de direção no dia 06 de  outubro de 2010, por 

motivo de viagem do titular. 

 

Publique-se e cumpra-se. (a) Gumercindo Souza Lima - Pró-Reitor de Extensão e Cultura 

 

 

ATO Nº 68/2010/PEC, DE 13/10/2010 

 

 

O Pró-Reitor de Extensão e Cultura da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela Portaria 0840/2008, de 12/11/2008, publicada no Diário Oficial da 

União de 13/11/2008, considerando a competência delegada pela Portaria 0882/2008, resolve 

designar a servidora REGINA CÉLIA PEREIRA DA SILVA, matrículas 6548-X/UFV, 

0429948/SIAPE, como substituta em seu cargo de direção nos dias 14 e 15 de  outubro de 

2010, por motivo de viagem do titular. 

Publique-se e cumpra-se. (a) Gumercindo Souza Lima -Pró-Reitor de Extensão e Cultura 

 

 

ATO Nº 69/2010/PEC, DE 20/10/2010 

 

 

O Pró-Reitor de Extensão e Cultura da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela Portaria 0840/2008, de 12/11/2008, publicada no Diário Oficial da 

União de 13/11/2008, considerando a competência delegada pela Portaria 0882/2008, resolve 
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1 – exonerar, ad referendum do Conselho Técnico de Extensão e Cultura – CTEC, a professora 

KÉTIA SOARES MOREIRA, matrícula 8454-9/UFV como membro deste Conselho, no Conselho 

Editorial da Editora UFV. 

 

2 - designar, ad referendum do Conselho Técnico de Extensão e Cultura – CTEC, o professor 

ANTÔNIO LÉLIS PINHEIRO, matrícula 6196-6/UFV, para ocupar a função de que trata o item 

anterior. 

Publique-se e cumpra-se. (a) Gumercindo Souza Lima -Pró-Reitor de Extensão e Cultura 

 

 

ATO Nº 70/2010/PEC, DE 21/10/2010 

 

O Pró-Reitor de Extensão e Cultura da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela Portaria 0840/2008, de 12/11/2008, publicada no Diário Oficial da 

União de 13/11/2008, considerando a competência delegada pela Portaria 0882/2008, resolve 

designar a servidora REGINA CÉLIA PEREIRA DA SILVA, matrículas 6548-X/UFV, 

0429948/SIAPE, como substituta em seu cargo de direção no dia 22 de  outubro de 2010, por 

motivo de viagem particular. 

Publique-se e cumpra-se. (a) Gumercindo Souza Lima - Pró-Reitor de Extensão e Cultura 

 

 

ATOS DEPARTAMENTO DE VETERINÁRIA 

 

ATO Nº 020/2010/DVT – A Chefe do Departamento de Veterinária, do Centro de Ciências 

Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela PORTARIA 0974/2008/RTR, de 05/12/2008, resolve nomear “ad referendum” 

do Colegiado do Departamento de Veterinária os professores ALOÍSIO DA SILVA PINTO, 

MATRÍCULAS 5775-4/UFV e 0429396/SIAPE, RILENE FERREIRA DINIZ VALADARES, 

MATRÍCULAS 2420-1/UFV e 0427874/SIAPE e PAULO SÉRGIO DE ARRUDA PINTO, 

MATRÍCULAS 6014-3/UFV e 0429555/SIAPE, para sob a presidência do primeiro, comporem a 

Comissão Examinadora de Seleção de Monitor Voluntário, nível II,  da disciplina VET 123 – 

Farmacologia Veterinária I. Viçosa, 04 de outubro de 2010. (a) Marlene Isabel Vargas Viloria. 

 

ATO Nº 021/2010/DVT – A Chefe do Departamento de Veterinária, do Centro de Ciências 

Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela PORTARIA 0974/2008/RTR, de 05/12/2008, resolve nomear “ad referendum” 

do Colegiado do Departamento de Veterinária os professores RICARDO JUNQUEIRA DEL 

CARLO, MATRÍCULAS 5449-6/UFV e 6429222-6/SIAPE, ANDRÉA PACHECO BATISTA BORGES, 

MATRÍCULAS 6160-3/UFV e 0429640/SIAPE, e MARIA VERÔNICA DE SOUZA, MATRÍCULAS 

6738-5/UFV e 0431011/SIAPE, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de 

Avaliação de Desempenho do professor LISSANDRO GONÇALVES CONCEIÇÃO, MATRÍCULAS 

6691-5/UFV e 6430617/SIAPE, com vistas à Progressão Vertical na classe de Professor Adjunto 

do nível IV para Professor Associado Nível I. Viçosa, 05 outubro de 2010. (a) Marlene Isabel 

Vargas Viloria. 

 

ATO Nº 022/2010/DVT – A Chefe do Departamento de Veterinária, do Centro de Ciências 

Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela PORTARIA 0974/2008/RTR, de 05/12/2008, resolve nomear “ad referendum” 

do Colegiado do Departamento de Veterinária os professores professor LISSANDRO 

GONÇALVES CONCEIÇÃO, MATRÍCULAS 6691-5/UFV e 6430617/SIAPE, ANDRÉA PACHECO 

BATISTA BORGES, MATRÍCULAS 6160-3/UFV e 0429640/SIAPE, e MARIA CRISTINA FERRARINI 
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NUNES SOARES HAGE, MATRÍCULAS 8542-1/UFV e 1549570-4/SIAPE, para, sob a presidência 

do primeiro, comporem a Comissão de Avaliação de Desempenho do professor PAULO RENATO 

DOS SANTOS COSTA, MATRÍCULAS 7743-1/UFV e 1222202/SIAPE, com vistas à Progressão 

horizontal na classe de Professor Adjunto do nível II para III. Viçosa, 14 outubro de 2010. (a) 

Marlene Isabel Vargas Viloria. 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA 

Secretaria de Órgãos Colegiados 

 EDITAIS DE CONCURSOS PÚBLICOS 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA - UFV - nos termos da Portaria nº 124, de 15 de março 

de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Portaria nº 327, de 19 de março 

de 2010, do Ministério da Educação e, em conformidade com a Lei 8.112, de 11.12.90 e suas 

alterações, e o disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, publicado no DOU de 

24.8.2009, na Resolução 21/2009-CONSU/UFV e demais legislações e regulamentações 

pertinentes, torna público a abertura das inscrições para o Concurso Público destinado ao 

provimento de cargos de docentes da Carreira do Magistério Superior, conforme especificações 

a seguir: 

 

 

EDITAL 

Nº 

CAMPUS CLASSE VAGA DEPARTAMENTO/CENTRO ÁREA/SUBÁREA TITULAÇÃO 

EXIGIDA 

151/2010 Viçosa Professor 

Auxiliar 

01 Medicina e 

Enfermagem/CCB 

 (Processo nº 

14218/2009) 

Medicina/Cirurgia 

Geral 

Graduação 

em 

Medicina e 

Residência 

Médica em 

Cirurgia 

Geral 

152/2010 Viçosa Professor 

Auxiliar 

01 Medicina e 

Enfermagem/CCB 

 (Processo nº 

14217/2009) 

Medicina/Cardiologia Graduação 

em 

Medicina e 

Residência 

Médica em 

Cardiologia 

153/2010 Viçosa Professor 

Auxiliar 

01 Medicina e 

Enfermagem/CCB 

 (Processo nº 

14216/2009) 

Medicina/Anatomia 

Patológica 

Graduação 

em 

Medicina e 

Residência 

Médica em 

Anatomia 

Patológica 

 

Prazo de inscrição: 30 (trinta) dias corridos após a publicação deste no Diário Oficial da União. 

Local/horário de inscrição: de segunda a sexta-feira, das 8 às 11h e das 14 às 17h, nos 

seguintes locais: a) Secretaria da Comissão Permanente do Pessoal Docente - CPPD, Sala 205  

-  Ed. Arthur da Silva Bernardes - Campus Universitário - 36570-000 - Viçosa - MG. 

Informações: a) CPPD - tel.(31)3899-2134; b) Escritório da Reitoria: Belo Horizonte: Rua 

Sergipe, 1.087, 9º andar, Savassi - CEP: 30130-171 - Tel.(31)3227-5233; Brasília: Av. W3 

Norte, Bl. "P" - Ed. Brasília Rádio Center, Sala 2.020 – CEP: 70719-900 - Tels. (61)328-1107 e 

328-4128. 

Taxa de inscrição: R$24,64 (vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos). 

Prazo de validade do concurso: 2 (dois) anos, a partir da data de publicação da homologação 
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de seu resultado no Diário Oficial da União, podendo, a critério da Administração, ser 

prorrogado por igual período. 

Remuneração inicial: R$2.762,36 (dois mil, setecentos e sessenta e dois reais e trinta e seis 

centavos), para regime de trabalho de Dedicação Exclusiva; R$2.130,33 (dois mil, cento e 

trinta reais e trinta e três centavos), para regime de trabalho de 40 horas semanais. 

A admissão far-se-á em regime de tempo integral e Dedicação Exclusiva, segundo a Lei  nº 

8.112, de 11/12/90, e o disposto no Decreto nº 94.664, de 23/7/87, ou em regime de 40 

horas semanais, devendo o candidato, no ato da inscrição, em formulário próprio, anexo à 

ficha de inscrição, optar pelo regime, sendo sua remuneração compatível com a titulação. 

Os editais, na íntegra, e as normas do concurso encontram-se à disposição dos candidatos no 

site htpp://www.ufv.br; na CPPD e nos Escritórios da Reitoria, nos endereços acima citados. 

(a) EFRAIM LÁZARO REIS- Secretário 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA 

Secretaria de Órgãos Colegiados 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA - UFV - nos termos da Portaria nº 124, de 15 de março 

de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e, em conformidade com a Lei 

8.112, de 11.12.90 e suas alterações, e o disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 

2009, publicado no DOU de 24.8.2009, na Resolução 21/2009-CONSU/UFV e demais 

legislações e regulamentações pertinentes, torna público a abertura das inscrições para o 

Concurso Público destinado ao provimento de cargos de docentes da Carreira do Magistério 

Superior, conforme especificações a seguir: 

 

EDITAL 

Nº 

CAMPUS CLASSE VAGA UNIDADE ÁREA/SUBÁREA TITULAÇÃO 

EXIGIDA 

150/2010 Florestal Professor 

Assistente 

01 Campus de 

Florestal 

(Processo nº  

04037/2010) 

Engenharia de 

Alimentos/Mecânica 

dos Fluidos, 

Transferência de 

Calor e Massa e 

Ciências dos 

Materiais 

Graduação em 

Engenharia de 

Alimentos ou áreas 

afins e Mestrado 

em Engenharia ou 

Tecnologia de 

Alimentos ou 

Ciência e 

Tecnologia de 

Alimentos ou áreas 

afins 

 

Prazo de inscrição: 30 (trinta) dias corridos, após a publicação deste no Diário Oficial da União. 

Local/horário de inscrição: de segunda a sexta-feira, das 8 às 11h e das 14 às 17h, nos 

seguintes locais: a) Secretaria da Comissão Permanente do Pessoal Docente - CPPD, Sala 205  

-  Ed. Arthur da Silva Bernardes - Campus Universitário - 36570-000 - Viçosa - MG. 

Informações: a) CPPD - tel.(31)3899-2134; b) Escritório da Reitoria: Belo Horizonte: Rua 

Sergipe, 1.087, 9º andar, Savassi - CEP: 30130-171 - Tel.(31)3227-5233; Brasília: Av. W3 

Norte, Bl. "P" - Ed. Brasília Rádio Center, Sala 2.020 – CEP: 70719-900 - Tels. (61)328-1107 e 

328-4128. 

Taxa de inscrição: R$38,32 (trinta e oito reais e trinta e dois centavos). 

Prazo de validade do concurso: 2 (dois) anos, a partir da data de publicação da homologação 

de seu resultado no Diário Oficial da União, podendo, a critério da Administração, ser 

prorrogado por igual período. 

Remuneração inicial: R$4.651,59 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta e 
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nove centavos). 

A admissão far-se-á em regime de tempo integral e Dedicação Exclusiva, segundo a Lei nº 

8.112, de 11.12.90, e o disposto no Decreto nº 94.664, de 23.7.87, no que couber, sendo sua 

remuneração compatível com a titulação. 

O edital, na íntegra, e as normas do concurso encontram-se à disposição dos candidatos no 

site htpp://www.ufv.br; na CPPD e nos Escritórios da Reitoria, nos endereços acima citados. 

(A) EFRAIM LÁZARO REIS - Secretário 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  05/2010 

 

 

O Secretário de Órgãos Colegiados da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela Portaria nº 0102/2010, de 1º.02.2010, publicada no Diário Oficial 

da União de 03.02.2010, considerando a competência delegada pela Portaria nº 0882/2008 e 

nos termos do artigo 15 do Regimento Geral da Universidade, convoca os integrantes da 

Carreira do Magistério Superior para a escolha dos representantes na Comissão Permanente 

do Pessoal Docente – CPPD: 

 

a) Um representante efetivo e suplente dos Professores Auxiliares; 

b) Um representante efetivo e suplente dos Professores Assistentes; 

c) Um representante efetivo e suplente dos Professores Adjuntos; 

d) Um representante efetivo e suplente dos Professores Associados; 

e) Um representante efetivo e suplente dos Professores Titulares; 

f) Um representante efetivo e suplente do Centro de Ciências Agrárias; 

g) Um representante efetivo e suplente do Centro de Ciências Biológicas e da 

Saúde; 

h) Um representante efetivo e suplente do Centro de Ciências Exatas e 

Tecnológicas. 

 

 

Calendário das Eleições: 

 

- De 26.10 a 05.11.2010 (das 8 às 12h e das 14 às 18h): Período de inscrições na 

Secretaria 

        de Órgãos Colegiados; 

- 8.11.2010: Homologação e divulgação das inscrições dos candidatos; 

- 11.11.2010: (das 8 às 17h): Eleição no Departamento ou Unidade de Ensino de 

         lotação do  docente; 

- 16.11.2010: Apuração dos votos e homologação do resultado, na Sala de 

         Reuniões da Secretaria de Órgãos Colegiados; 

- 17.11.2010: Divulgação do resultado. 

 

 

Critérios para Inscrição: 

 

1. Poderão candidatar-se docentes do quadro permanente efetivo da Universidade; 

2. Nas representações de classe, os candidatos deverão pertencer à classe; 

3. Nas representações de Centro de Ciências, os candidatos poderão pertencer a qualquer 

         classe da carreira do magistério superior; 

4. Tanto na eleição para representantes de classe como representantes de centros deverão  

ser inscritas chapas, com efetivo e suplente; 

5. A eleição de representante suplente refere-se à recomposição de chapa, por vacância; 
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6. Não poderão ser eleitos docentes ocupantes de cargos administrativos com FG ou CD. 

 

 

Critérios de Votação: 

 

1. Estão aptos a votar todos os docentes do quadro efetivo ativo presentes no 

Campus; 

2. Não poderão votar docentes afastados por motivo de licença médica ou de 

capacitação em programas de pós-graduação, fora do campus; 

3. Não é permitido o voto por procuração; 

4. Docentes, no gozo de férias, poderão votar, se presentes no respectivo campus. 

 

 

 

 Viçosa, 25 de outubro de 2010. (a) Efraim Lázaro Reis  - Secretário de Órgãos Colegiados 
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